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Presidente

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que tome providencias necessárias no sentido de 
que seja estudada a criação de uma sala de espera para pacientes que aguardam o 
transporte'para outras cidades.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atender as necessidades dos pacientes que 
sofrem constantemente com a espera em locais inadequados para que possam se locomover 
para outras cidades.

Cabe ressaltar que os mesmos já se encontram debilitados, necessitando de cuidados 
especiais, portanto essa sala fará uma grande diferença para a reabilitação dos mesmos.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das sessões, 08 de março de 2019

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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